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PROJETO DE LEI N° 8/2025
Ementa: Institui o “Dia do Careta” e o “Desfile dos Caretas” no município de Cabrobó e dá outras providências.
O Vereador Francisco Helder Saraiva Moreira submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do município de Cabrobó, o “Dia do Careta”, a ser celebrado anualmente na segunda-feira da semana santa.

Art. 2º – No “Dia do Careta”, será realizado o Desfile dos Caretas, com a participação da população, e dos Grupos de caretas.

Art. 3º – O Poder Executivo poderá promover eventos, atividades culturais e educativas voltadas à valorização da tradição dos Caretas, incentivando a participação da comunidade e das instituições locais.

Art. 4º – O município poderá buscar parcerias com entidades públicas e privadas para viabilizar a realização do evento, garantindo apoio logístico e infraestrutura necessária.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Cabrobó, ao 1º dia do mês de abril de 2025.
Vereador Francisco Helder Saraiva Moreira
Autor
JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei tem como objetivo preservar e fortalecer a cultura popular de Cabrobó, valorizando a tradição dos Caretas, que é uma manifestação cultural de grande relevância para a identidade do município. A instituição do Dia do Careta e do Desfile proporcionará um espaço de celebração, resgate histórico e estímulo ao turismo local, contribuindo para a economia e a cultura da cidade.


Cabrobó possui uma rica tradição cultural, e a formalização dessa festividade garantirá que futuras gerações conheçam e participem desse evento. Além disso, a data escolhida, a terça-feira da semana santa, permitirá uma maior adesão popular e integração com a programação festiva do período.


Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto.
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